
  

 
 
 
DECRETO Nº 4.196,  DE 16 DE JUNHO DE 2015. 

  
                                                                 ABRE CRÉDITOS SUPLEMENTARES NO MONTANTE
                                                                 DE R$ 4.754.550,00  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

                                                        
         O Prefeito Municipal de Erechim,  Estado do Rio Grande do Sul,  no uso de  atribuições  e  
de conformidade com o disposto na  Lei  Municipal  nº 5.735, de 26 de novembro de 2014,
 

                                                       D E C R E T A :
 

Art.1º – São  abertos  créditos,  no  montante de R$ 4.754.550,00 (Quatro milhões, setecentos e cin-
quenta e quatro mil, quinhentos e cinquenta reais), em suplementação às dotações do orçamento vi- 
gente,  a seguir especificadas:
            

03-SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
            01-COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
            0412100042.010-Orçamento Participativo:
            4450.42.00.00.00-Auxílios.............................................................................R$     270.000,00
            0412100072.013-Coordenação de Projetos:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$         2.000,00
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente...............................R$            600,00

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
            0412200082.015-Administração, Organização, Execução e Controle Geral de Serviços:
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações............................................................R$     216.000,00

            06-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
            01-UNIDADE DE INDÚSTRIA,COMÉRCIO E SERVIÇOS
            0412200122.020-Fortalecimento de Empresas Locais:
            3390.33.00.00.00-Passagens e Despesas com Locomoção............................R$         7.250,00
            0412200132.021-Infraestrutura aos Distritos Industriais e às Empresas:
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações............................................................R$       60.000,00
            0412200162.024-Incentivo às Feiras:
            3350.41.00.00.00-Contribuições.....................................................................R$     255.000,00
            
            07-SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA,ABASTECIMENTO E SEGURAN-
                 ÇA  ALIMENTAR
            01-SECRETARIA  MUNICIPAL DE AGRICULTURA,ABASTECIMENTO E SEGURAN-
                 ÇA  ALIMENTAR
            2060600172.028-Apoio e Incentivo à Agricultura, Pecuária e Respectivas Agroindústrias:
            3190.16.00.00.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil..........................R$         2.000,00
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            08-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
            01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER 
            1339200242.032-Atividades Artísticas, de Promoção do Município e Cívico-Culturais:
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente...............................R$       10.000,00
            2369500222.034-Fomento ao Turismo:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo........................................................R$       65.000,00

2781200232.036-Educação Física, Esportes e Funcionamento do CMD:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$       68.000,00
     
            09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
            01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
            1030100262.040-Subvenção a Entidades de Assistência à Saúde:
            3350.43.00.00.00-Subvenções Sociais...........................................................R$       49.500,00
            1030100262.043-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio da União – FMS:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo........................................................R$       40.000,00
            4490.51.00.00.00-Obras e Instalações............................................................R$       14.000,00
            1030100262.044-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde:
            3390.32.00.00.00-Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita.......R$         3.000,00
            1030100302.048-Ações e Serviços Públicos de Saúde com Apoio da União – CEREST:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$       20.000,00
            3190.13.00.00.00-Obrigações Patronais.........................................................R$         7.000,00
            3390.14.00.00.00-Diárias-Civil......................................................................R$         1.000,00
            3390.46.00.00.00-Auxílio Alimentação.........................................................R$        15.000,00
            1030500302.051-Ações e Serviços Públicos de Vigilânica em Saúde – FMS:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil...................R$      70.300,00
           
            10-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA
            02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
            0824400322.056-FNAS-Rede de Proteção Social Básica:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$         2.000,00
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo........................................................R$       16.000,00
            0824400322.057-FNAS-Rede de Proteção Social Especial:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo........................................................R$         4.500,00
            0824400322.059-FMAS-Rede de Proteção Social Básica:
            3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física......................R$         4.000,00
            0824400332.060-Programas de Geração de Renda:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo.........................................................R$        4.500,00
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$       10.000,00
            0824400352.061-Gestão das Políticas de Assistência Social:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo.........................................................R$        1.000,00
        
            11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
            01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
            1230600412.079-Alimentação Escolar Atenção Específica:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo........................................................R$            500,00
            1236100382.082-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo........................................................R$         7.000,00
            1236100412.083-Manutenção da Frota:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$       10.000,00
            1236100422.088-Atendimento a Educação no Município com Apoio da União e do Estado:
            3390.30.00.00.00-Material de Consumo.........................................................R$    219.000,00



            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$     229.000,00
            4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente...............................R$         5.400,00
            1236200412.090-Ensino Médio:Transporte Escolar p/Alunos não atendidos pelo Estado:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$     100.000,00
            1236500372.091-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-FUNDEB:
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$  2.855.000,00
                     
            13-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
            01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
            1854100482.116-Defesa, Preservação e Proteção do Meio Ambiente:
            3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil...................R$      91.000,00
            3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica...................R$       20.000,00
                                                                                    T O T AL.................................R$  4.754.550,00

 Art. 2º – Os  créditos  autorizados  no  Artigo  anterior, serão  atendidos com os seguintes recursos:
           
            a)Superávit Financeiro, conforme § 2º do Artigo 43, da Lei Federal n° 4.320/64, das seguin-
            tes contas específicas: 
            Contruções Diversas – 4294...........................................................................R$       14.000,00
            PAB – União – 4510.......................................................................................R$       40.000,00
            Centro de Referência Saúde do Trab.-Média e Alta Complexidade – 4630...R$       43.000,00
            Vigilância em Saúde - Teto Financeiro – União – 4710.................................R$         3.000,00
            PBF-Piso Básico Fixo – 1137.........................................................................R$       10.000,00
            SCFV-Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – 1208...........R$         8.000,00
            PFMC-Proteçao Soc.Crianças/Adolesc.Vítimas Viol., Abuso e Expl.- 1107.R$         1.000,00
            PFMC-MSE (Medidas Sócio Educativas) – 1205..........................................R$         3.500,00
            ACESSUAS – 1186....................................................................................... R$       14.500,00
            IGD-SUAS – 1178..........................................................................................R$         1.000,00
            Compra de mobiliário diversas escolas-Pregão Eletronico 16/2013- 1206....R$         5.400,00
            Salário Educação União – 1070......................................................................R$       38.000,00
            Apoio a Creches - Brasil Carinhoso – 1219....................................................R$     211.000,00
 
             b)Excesso de Arrecadação, verificada pela tendência  do exercício, conforme § 3° do Artigo
             43, da  Lei  Federal  nº 4.320/64, das seguintes contas específicas: 
            
             CEO - Centro de Especialidades Odontológicas – 4600...............................R$       49.500,00
             Salário Educação União – 1070.....................................................................R$       75.000,00
             Apoio a Creches - Brasil Carinhoso – 1219...................................................R$       15.000,00
             Transporte Escolar-Ensino Médio PEATE – 1067.........................................R$       20.000,00
             

 c)Reduções de dotações orçamentárias: 

             03-SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
             01-COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
             0412100042.010-Orçamento Participativo:
             4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...........................................................R$     270.000,00
             0412100062.012-Administração e Planejamento da Política Administrativa e de Gestão:
             4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...........................................................R$         2.000,00
             0412100072.013-Coordenação de Projetos:
             3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica..................R$            600,00



             04-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
             01-ADMINISTRAÇAO, EXPEDIENTE E SERVIÇOS AUXILIARES
             0412200082.015-Administração, Organização, Execução e Controle Geral de Serviços:
             3390.30.00.00.00-Material de Consumo.......................................................R$       66.000,00
             3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica..................R$     150.000,00

             06-SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
             01-UNIDADE DE INDUSTRIA,COMÉRCIO E SERVIÇOS
             0412200132.021-Infraestrutura aos Distritos Industriais e às Empresas:
             3190.16.00.00.00-Outras Despesas Variáveis-Pessoal Civil..........................R$      10.000,00
             3390.33.00.00.00-Passagens e Despesas com Locomoção............................R$        1.250,00
             4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..............................R$     255.000,00
             0412200142.022-Apoio a Projetos de Abrangência Ampliada:
             4450.42.00.00.00-Auxílios............................................................................R$       50.000,00
             0412200152.023-Desenvolvimento das MPE e EPP:
             3390.14.00.00.00-Diárias-Pessoal Civil.........................................................R$        4.000,00
             3390.33.00.00.00-Passagens e Despesas com Locomoção............................R$        2.000,00

             07-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
                   SEGURANÇA  ALIMENTAR
             01-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
                   SEGURANÇA  ALIMENTAR
             0412200172.025-Manutenção e Funcionamento das Atividades Administrativas:
             3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$        2.000,00
          
             08-SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
             01-UNIDADE DE CULTURA, ESPORTE, TURISMO E LAZER
             1339200252.033-Auxílio a Instituições Culturais do Município:
             3350.41.00.00.00-Contribuições....................................................................R$       10.000,00
             2781200232.035-Apoio a Entidades e Eventos Relevantes Voltados ao Esporte:
             3350.41.00.00.00-Contribuições....................................................................R$       26.500,00
             4450.41.00.00.00-Contribuições....................................................................R$       50.000,00
             2781200232.036-Educação Física, Esportes e Funcionamento do CMD:
             3390.30.00.00.00-Material de Consumo........................................................R$      48.500,00
             3390.31.00.00.00-Premiações Cult., Art., Científicas, Desportivas e outras.R$         8.000,00
           
             09-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
             01-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
             1030100262.044-Ações e Serviços Públicos de Assistência Geral à Saúde:      
             3190.04.00.00.00-Contratação por Tempo Determinado...............................R$       67.300,00
             3390.33.00.00.00-Passagens e Despesas com Locomoção............................R$        3.000,00
                 
             10-SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA
             02-FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
             0824400322.058-FMAS-Rede de Proteção Social Especial:
             3390.39.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica..................R$         4.000,00

             11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
             01-UNIDADE DE EDUCAÇÃO E DE COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO
             1230600412.074-Alimentação Escolar Creche Livre:
             3390.30.00.00.00-Material de Consumo........................................................R$           500,00



             1236100382.080-Atendimento ao Ensino Fundamental-FUNDEB:
             3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 1.500.000,00
             1236100382.082-Manutenção e Desenvolvimento do Ensino-MDE:
             3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens fixas-Pessoal Civil...................R$        7.000,00
             1236100412.083-Manutenção da Frota:
             3390.30.00.00.00-Material de Consumo........................................................R$      10.000,00
             1236100422.086-Benefícios a Inativos e Pensionistas – Professores:
             3190.01.00.00.00-Aposentadorias e Reformas..............................................R$       80.000,00
             1236100422.088-Atendimento a Educação no Município com Apoio da União e do Estado: 
             3390.30.00.00.00-Material de Consumo.......................................................R$       20.000,00
             4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...........................................................R$       80.000,00
             4490.52.00.00.00-Equipamentos e Material Permanente..............................R$         7.000,00
             1236500372.091-Manutenção e Desenvolvimento da Educação Infantil-FUNDEB:
             3190.11.00.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil..................R$ 1.355.000,00

             13-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
             01-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
             1545200492.113-Parque Longines Malinowski:
             4490.51.00.00.00-Obras e Instalações...........................................................R$       91.000,00
             1854100482.116-Defesa, Preservação e Proteção do Meio Ambiente:
             3390.36.00.00.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Física.....................R$       20.000,00

 16-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
             01-ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
             9999999992.142-Reserva de Contingência:
             9999.99.00.00.00-Reserva de Contingência...................................................R$        2.000,00
                                                                                     T O T A L................................R$ 4.754.550,00

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 
             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM, 16 DE JUNHO DE 2015.

                                                               
                                   
 
 
                                                                                             PAULO ALFREDO POLIS                       
                                                                                                    Prefeito Municipal                              

                                                                              
                                                                                         
                                                                                                                                                                
                                                                                          JANDIR PAULINO SANTOLIN                 
                                                                                           Secretário Municipal da Fazenda

                    Registre-se e Publique-se 
                               Data Supra
  
 

                   RENATO ALENCAR TOSO
           Secretário Municipal de Administração  
  



 
  


